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CHECKLIST
BAIXA DE ATA POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
 
Órgão/Entidade: _________________________________________________________________________ 
Processo nº: _______________________________ Nº da Ata de Registro de Preço:______________________
Órgão ou Entidade Gerenciador(a) da Ata: _____________________________________________________
Objeto: ____________________________________________________________________________________

A ata de órgão gerenciador ou de órgão participante, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo próprio órgão ou entidade gerenciadora ou por qualquer órgão ou entidade que tenha participado desde a fase inicial do certame licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Estadual nº 6.606/2023 e o Decreto Execução Orçamentária nº 6.749/2024.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica. 
	Exigências mínimas para formalização de procedimentos para
Baixa de Ata de órgão Gerenciador ou Participante
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE CONTRATAÇÃO

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital e devidamente inserido no SIGA? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 4° do Decreto Estadual n°6.084/2020)
	
	
	

	2. Consta elaborado e inserido no SIGA-TO, o documento de formalização de demandas (DFD)[footnoteRef:1], pela área requisitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 12, inc. VII da Lei Federal nº 14.133/21; art. 265 do Decreto Estadual nº 6.606/23) [1: É o instrumento que dá início ao processo de planejamento da aquisição de produtos ou serviços, e acompanha a instrução de cada processo de contratação.] 

	
	
	

	3. Consta o edital e seus anexos, parecer jurídico, bem como: ata de registro de preços, termo de adjudicação e homologação e suas publicações? (art. 82 e 86 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	4. Consta documentos de que a empresa mantém os requisitos de habilitação dentro do prazo de validade? (art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 265, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	a) Na apresentação das certidões de regularidades, verificar a autenticidade nos respectivos sítios?
	
	
	

	5. Consta o Detalhamento da Dotação Orçamentária – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentária nº 6.898/25)
	
	
	

	6. Consta Solicitação de Compras, com todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69, inc. II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	7. Consta ciência e análise da despesa pelo Grupo Gestor para Equilíbrio do Gasto Público, após prévia manifestação da Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio do Gabinete do Secretário Executivo de Planejamento e Orçamento? (art. 265, inc. V do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 24, inc. III e IV e §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	8. [bookmark: _Hlk191292848] A Nota de empenho – NE consta com a descrição clara e sucinta de modo que possibilite a identificação do objeto da despesa? (art. 265, inc. III do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	9. Consta solicitação do órgão participante da ata a baixa de consumo dos itens registrados na ata de registro de preços? (art. 31, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	a) O orgão gerenciador autorizou os itens solicitados pelo órgão participante?(art. 265, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	10. O contrato ou outro instrumento hábil decorrente do sistema de registro de preços foi assinado, e publicado o seu extrato, dentro do prazo de validade da ata de registro de preços? (art. 262, §5º do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	[bookmark: _Hlk192592900]FASE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

	11. Consta a publicação da designação do gestor e fiscal do contrato, conforme o objeto da contratação? (art. 117 c/c art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 27 §1° do Decreto Estadual nº6.606/23)
	
	
	

	12. O objeto foi recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos casos em que couber. Observados os critérios dos art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21?
	
	
	

	13. Constam os registros do fiscal de contrato e relatório circunstanciado[footnoteRef:2], quanto o acompanhamento da execução do contrato? (art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 31 e 32 do Decreto Estadual nº6.606/23) [2:  Avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. (art. 88, §3º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 30, inc. VIII do Decreto Estadual nº 6.606/23)] 

	
	
	

	14. Consta o atesto do fiscal de contrato no recebimento do objeto, observando o que dispõe o termo de contrato/empenho? (art. 117, § 1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 34 do Decreto Estadual nº6.606/23)

Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para fiscal de contrato disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	15. Consta a Nota Fiscal – NF ou outro documento fiscal hábil, de acordo com objeto da contratação?
	
	
	

	16. Consta inserido as informações no Sistema de Ordem Cronológica de Pagamento até o 5º dia útil do mês subsequente em cumprimento ao art. 1º da IN ‘TCE/TO nº 01/2023? (art. 47, inc. VIII do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	17. Consta a Nota de Liquidação – NL, com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	18. Consta Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	

	19. Consta autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente e pelo Grupo Gestor, quando for o caso? (art. 25 e art. 69, inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	20. Consta Ordem bancária – OB e Relação Externa – RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	

	21. O pagamento da despesa obedeceu a ordem cronológica das exigibilidades? (art. 52 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	22. Consta comprovação do envio dos dados do contrato/empenho ao SICAP-LCO, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	


Observações: 
	

	

	

	

	



Assinatura e Matrícula do Servidor
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